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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 122 / 2025 - CAFS (11.00.32)

Nº do Protocolo: 23111.056508/2025-45
Teresina-PI, 23 de Outubro de 2025

A Diretora do Campus Amílcar Ferreira Sobral, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:

- O Ato da Reitoria Nº 984/23.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 121/2025 - CAFS/UFPI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Assinado digitalmente em 23/10/2025 08:40 )
EDMILSA SANTANA DE ARAUJO

DIRETOR
Matrícula: 2167783

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: 240f40c178
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 123 / 2025 - CAFS (11.00.32)

Nº do Protocolo: 23111.056513/2025-07
Teresina-PI, 23 de Outubro de 2025

A Diretora do Campus Amílcar Ferreira Sobral, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:

- O Ato da Reitoria Nº 984/23.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a docente Luana Maria Gomes de Alencar para responder pela Coordenação
de TCC do Curso de Licenciatura em Pedagogia do Campus Amílcar Ferreira Sobral, pelo
período de 01 (um) ano, a partir de 01/02/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Assinado digitalmente em 23/10/2025 08:46 )
EDMILSA SANTANA DE ARAUJO

DIRETOR
Matrícula: 2167783

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: b3777e4671
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